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LEI N'3.711. de 08 de fevereiro de 2022

Autorizo a abertura de Créditos Adicionais
Especiais, no valor total de R8 204.233,33 ( Duzentos e

quatro mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos), no Orçamento da Secretaria do Meio Rural.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 174 da Lei Orgânica, àz saber que a Câmara de Vereadores
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. io Autoriza a abertura de créditos Adicionais Especiais, no valor total de R$ 204.233,33 (
Duzentos e quatro mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos ), na seguinte unidade
orçamentaria:

12.01- FAPER _ SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONOMICO
20.606.021s - AQUrsrÇÃo MÁQUTNAS EQUTPAMENTOS

ffi

4.4.90.52.00.00.00.00 .l 188 - Equipamento e Material permanenre
4.4,90.52.00.00.00.00 .0001 - Equipamento e Material permanente

Art' 2" serve de recurso para a abertura dos créditos adicionais especiais , autorizados no artigo1o' recurso 1188 referente ao T..-o do convênio nogl ll3sLl202l aô uinisterio da Agricultura,Pecuaria e Abastecimento e o superátiv financeiro verificado no exercício de 2022,no recurso 0001Livre.

AÍt' 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul,08 de fevereiro de2022

Sávio Johnston prestes
Prefeito Municipal

R$ 143.250,00
R$ 60.983,33


